
Foi publicada, em 30 de setembro de 2024, a Resolução 

Conjunta nº 12, que dispõe sobre a faculdade de conces-

são, como garantia de operações de crédito, do direito de 

resgate assegurado aos participantes de planos de previ-

dência complementar aberta, aos segurados de seguros 

de pessoas e aos titulares de títulos de capitalização, de 

que trata a Lei nº 14.652, de 23 de agosto de 2023.

Conforme noticiado pela SUSEP, a oferta de garantia pre-

vista na Lei nº 14.652/2023, objetiva reduzir o nível de ina-

dimplência nas operações de crédito e, consequentemen-

te, estimular a oferta de crédito com taxas de juros mais 

baixas, propiciando flexibilidade para que os consumidores 

resgatem seus recursos em situações de liquidez desfavo-

ráveis, garantindo, de forma concomitante, a proteção se-

curitária e previdenciária.

A faculdade de concessão do direito de resgate como ga-

rantia de operações de crédito de que trata a Resolução 

Conjunta se aplica exclusivamente aos seguintes produtos:

• Planos de previdência complementar aberta com co-

bertura por sobrevivência estruturados na modalidade 

de contribuição variável.

• Planos de seguros de pessoas com cobertura por sobrevi-

vência estruturados na modalidade de contribuição variável.
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• Títulos de capitalização estruturados na modalidade 

tradicional.

Observadas regras específicas, será permitida a utilização 

de mais de um produto para garantir uma operação de 

crédito, bem como o uso de um produto para garantir 

mais de uma operação de crédito.

Os efeitos da Resolução Conjunta são aplicáveis auto-

maticamente aos clientes e beneficiários dos produtos já 

comercializados, ficando preservadas eventuais garantias 

celebradas anteriormente à sua entrada em vigor.

A Resolução Conjunta entra em vigor: 

• em doze meses contados da data de sua publicação, 

em relação ao envio e ao recebimento de informações 

e documentos entre as instituições financeiras e as 

entidades operadoras de que trata a Resolução; e

• na data de sua publicação, em relação aos demais 

dispositivos.

O Banco Central do Brasil e a Superintendência de Seguros 

Privados, em suas respectivas áreas de competência, po-

derão editar normas complementares necessárias à exe-

cução do disposto na Resolução.
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